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Ata da Comissão de Legislação Justiça e Redação, realizada aos

oito dias do mês de aqosto de dois mil e seis. às dezessete horas e

trinta minutos no local próprio para reuniões onde estavam presentes

os vereadores: Chicão, Arlei de Lara e Sergio Martins. lniciada a

reunião. os vereadores passaram a analisar o conteúdo do Pro eto

de Lei do Executivo no. 0í9/2006 Súmula: "Dispõe sobre a

abertura de crédito especial no orçamento programa do exercício

de 2006 (SDE-DEP.TURISMO), autorizada pela Lei 3771O5"i

Proieto de Lei do Executivo no. 020/2005 Súmula: "Dispõe sobre

a abertura de crédito, autorizada pela Lei 377105", após estudo

minucioso do conteúdo do referido projeto chegaram à conclusâo de

que o mesmo foi elaborado de forma condizente às necessidades da

administração municipal e está dentro da legalidade e

nstituciona lid portanto, optaram pelo parecer favorável a

rovação d mesmo por unanimidade.
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Ata da Comissão de Economia Finanças e Fiscalização, realizada

aos oito dias do mês de agosto de dois mil e seis, às dezessete horas

no local próprio para reuniões onde estavam presentes os

vereadores: Tião Do Bar, Sergio Martins e Ghicáo. lniciada a reunião

os vereadores que fazem parte desta comissão solicitaram a

presença do departamento de Jurídico para auxiliar na análise, em

seguida passaram a analisar o conteúdo do Proieto Lei do

Executivo no. 0'19/2006 Súmula: "Dispõe sobre a abertura de

crédito especial no orçamento programa do exercício de 2006

(SDE-DEP.TURISMO), autorizada pela Lei 377 lO5" i Proieto de Lei

do Executivo no. 020/2005 Súmula: "Dispõe sobre a abertura de

crédito, autorizada pela Lei 377105", após análise, os membros

desta comissão optaram pela aprovaçáo dos mesmos por

unanimidade por estarem de acordo com a legislaçáo vigente.
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